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AUTÓGRAFO Nº 111, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025 

AO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 110/2025 

 

“Institui no Calendário Oficial 

de Eventos do Município o “Dia 

Municipal de Conscientização 

da Síndrome de Tourette”, e dá 

providências correlatas.” 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITANHAÉM DECRETA: 

 

Art. 1º Fica instituído e incluído no Calendário Oficial 

de Eventos do Município o “Dia Municipal de Conscientização da Síndrome de 

Tourette”, a ser celebrado, anualmente, no dia 7 de junho. 

 

Art. 2º O Dia Municipal de Conscientização da 

Síndrome de Tourette tem como objetivos: 

 

I - conscientizar a população sobre as condições da 

Síndrome de Tourette, suas características, diagnóstico e tratamento disponíveis; 
 

II - promover a inclusão social das pessoas com 

Síndrome de Tourette; 

III - combater o preconceito e o estigma contra as 

pessoas com Síndrome de Tourette. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta 

Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Câmara Municipal de Itanhaém, 11 de novembro de 2025. 
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EDINALDO DOS SANTOS BARROS 

Presidente 

 

 

 

FERNANDO DA S. X. DE MIRANDA 

Primeiro-Secretário 

SEVERINO BENTO GOMES 

Segundo-Secretário 

 

 

 

 

 

 

 

Processo Eletrônico sob nº 1.974/2025. 

Substitutivo do Projeto de Lei nº 110/2025, de autoria do Vereador Severino 

Bento Gomes (Bill Gomes). 

Departamento Parlamentar, em 11 de novembro de 2025. 

 

 

Ana Marcia Muniz 

Diretora Parlamentar 
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